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Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Município, Edição 4017, página 2, de 21 de outubro de 2024.

PORTARIA Nº 13.199, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

O PREFEITO DOMUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas
pela vigente Lei Orgânica do Município, CONSIDERANDO o requerimento contido no Processo
Administrativo nº 0427116/2019 de 12.06.2019 e, nos Termos do Parecer PGM nº 487/2024, da lavra do
Douto Procurador Geral Ricardo Barros Méro RESOLVE declarar a vacância no cargo de Agente
Administrativo, CCE-II, ocupado pela servidora DELIANE MARIA SANTOS DA GRAÇA, por motivo de posse
em outro cargo inacumulável, nos termos do Art. 76, inciso VI da Lei Municipal n.º 228/1955, até a data
de sua estabilidade no serviço público.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir do último dia
trabalhado, revogada as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.

Penedo 18 de outubro de 2024, 388º ano de elevação à categoria de Vila e 182 à categoria de
Cidade.

RONALDO PEREIRA LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
Dados: 2024.11.26 09:37:38 -03'00'


		2024-11-26T11:28:42+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




